
COMASIPK
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY-ES
Criado através da Lei Municipal nº 746/2007

SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS

RESOLUÇÃO Nº 03/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Presidente

Kennedy-ES, em reunião ordinária, realizada no dia 10 de março de 2022, no

uso de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 746/2007 de 02 de

outubro de 2007 e suas alterações pela Lei nº1.078/2013 de 01º de abril de

2013;

- Considerando a Portaria nº 081-S, de 27 de julho de 2021, que institui o

Cofinanciamento Estadual do Programa INCLUIR;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação Anual do Cofinanciamento Estadual do

Programa Incluir do SUAS, Exercício de 2022, no valor de R$69.817,69

(sessenta e nove mil, oitocentos e dezessete reais e sessenta e nove centavos)

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy-ES, 11 de março de 2022.
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